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EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA

 

ESCLARECIMENTO

Brasília, 18 de novembro de 2020.

  

CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS  -  RCE Nº 003/2020

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, para assessoria técnico-
operacional, econômico-financeira, jurídico-ins�tucional e mercadológica para fins de desenvolvimento dos
Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) de concessões de rodovias federais,
conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos, ID (2904565)

                                                                                                                                                                                           
 QUESTIONAMENTOS                                                                                                                                                            

                                         

 

Em referência ao edital do RDC Eletrônico nº 03/2020, promovido pela EPL, para ”Contratação de pessoa
jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, para assessoria técnico-operacional, econômico-financeira,
jurídico-ins�tucional e mercadológica para fins de desenvolvimento dos Estudos de Viabilidade Técnica,
Econômica e Ambiental (EVTEA) de concessões de rodovias federais, conforme especificações e quan�ta�vos
estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos, ID (2904565)”, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

 

QUESTIONAMENTO 01:                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                           

 
1.O item editalício 8.7.3 reza:

 

8.7.3 -Para  Qualificação da Equipe Técnica, para cada um dos  Grupos, deverá ser apresentada
documentação apta a comprovar os seguintes requisitos, conforme com o Anexo XVIII:

 

8.7.3.2 -A   comprovação   referida   no   item   8.7.3   será   realizada   mediante   a apresentação dos
seguintes documentos comprobatórios:

 

8.7.3.2.1 -Diploma  de  graduação  requerido  para  a  função,  emi�do  por  ins�tuição de  ensino 
superior  reconhecida  pelo  MEC,  emi�da  por  ins�tuição  de  ensino superior reconhecida pelo MEC;

 



18/11/2020 SEI/MINFRA - 3432711 - Esclarecimento

https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3440939&infra_… 2/3

8.7.3.2.2 -Curriculum Vitae, conforme o Anexo XVIII -Modelo de Currículo, devidamente assinado pelo
profissional designado, demonstrando a experiência requerida para a função;

 

8.7.3.2.3 -Registro no Conselho de Classe competente para sua área de graduação, quando couber; e

 

8.7.3.2.4 -Declaração  com  o  seguinte  teor:  “Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  que executarei  o  objeto 
do  Edital  de  RCE  n°  03/2020-EPL,  do  Projeto  Básico,  do Cronograma, da Proposta da
Empresa/Consórcio e sem quaisquer incompa�bilidades com outros projetos, em especial aqueles
executados  no âmbito da EPL.

 

8.7.3.3 -Ao  Currículo  referido  no  item  8.7.3.2.2 deverão  ser  anexados  atestados ou  cer�dões 
indicando  que  o  profissional  seja  parte  da  equipe  técnica  da Contratada,  emi�dos  por  pessoas 
jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  neles constando  os  contratos,  nomes  do  contratado,  do 
contratante  e  discriminação  dos serviços, aptos a comprovar o setor e o tempo de experiência do
profissional;

 

2.A �tulo de  esclarecimento,  solicitamos  seja informado se  os  atestados ou  cer�dões devem  ser
anexados ao  currículo  que  compõe  a proposta a  ser endereçada  na licitação.

 

RESPOSTA 01:                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                                           

 

O item 8.7.3.3 faz referência expressa ao curriculum vitae mencionado no item 8.7.3.2.2. Assim, os atestados
ou cer�dões (mencionados no item 8.7.3.3) aptos a comprovar a experiência requerida pelo profissional
devem ser anexados ao curriculum vitae (mencionado no item 8.7.3.2.2).

 

CONCLUSÃO

 

Fica man�da as demais informações e a data da abertura deste certame.

 

HUGO MARCUS SILVA TEIXEIRENSE
Presidente da Comissão Especial de Licitação

RCE nº 03/2020

 

 

Para fins de transparência e publicidade este ESCLARECIMENTO foi devidamente publicado no seguintes
endereços: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/ ( CONSULTAS > RDC > EM ANDAMENTO > CÓD. UASG
“395001” ) e h�ps://www.epl.gov.br/rce-eletronico-n-03-2020.

 

  

https://www.epl.gov.br/rce-eletronico-n-01-2020
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Documento assinado eletronicamente por Hugo Marcus Silva Teixeirense, Presidente de Comissão de
Licitação, em 18/11/2020, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°,
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3432711 e o
código CRC F6246882.

Referência: Processo nº 50840.101505/2020-29 SEI nº 3432711

Via W4 Sul, Lote C, Edi�cio Parque Cidade Corporate - Torre C 8º andar - Bairro Asa Sul 
Brasília/DF, CEP 70308-200 
Telefone: (61) 3426-3719 - www.epl.gov.br


